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EDITAL Nº 252/2019 – PRODHS/UEMS 

 
SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

 
A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento 
Humano e Social, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/COUNI-UEMS 
nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 206, de 7 de maio de 
2002, com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução 
Conjunta COUNI/CEPE-UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, 
torna público, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de 

Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul. 
 
1. DAS ÁREAS DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DAS 
UNIDADES UNIVERSITÁRIAS 
 

1.1 As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e as Unidades Universitárias são 

os seguintes: 
 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO 
UNIDADE 

UNIVERSITÁRIA 

Educação Especial – 
Atendimento 
Educacional 

Especializado 

Licenciatura em qualquer área do conhecimento 
e pós-graduação em Educação Especial ou 
Educação Inclusiva; ou 

Licenciatura em qualquer área do conhecimento 
e experiência profissional comprovada no 
atendimento educacional especializado de, no 
mínimo, 12 meses. 

Amambai 

Aquidauana 
Campo Grande 

Cassilândia 
Coxim 

Dourados 
Glória de Dourados 

Ivinhema 
Jardim 

Maracajú 
Mundo Novo 

Naviraí 

Nova Andradina 
Paranaíba 

Ponta Porã 

 
1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos candidatos será na área de conhecimento 
especificada no subitem 1.1. 
 
1.3. A atribuição de aulas temporárias será realizada conforme a necessidade da Universidade 

Estadual de Mato Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, obedecida à ordem de 
classificação tratada no item 8.2 e os candidatos exercerão suas atividades nos cursos de 
graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

 
2.2. As inscrições estarão abertas, com exceção aos feriados, de segunda a sexta-feira, no período 
estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital.  
 

2.3. A ficha de inscrição estará disponível no endereço eletrônico www.uems.br, no link Editais e 
Concursos, bem como os arquivos contendo este edital.  
 
2.3.1. Caberá ao candidato baixar (download) os arquivos contendo os documentos mencionados 
no subitem 2.3, antes de realizar a inscrição. 
 
2.4. O candidato formalizará sua inscrição com os seguintes documentos: 

 

http://www.uems.br/
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a) ficha de inscrição, onde consta declaração de que o candidato se submete a todas as condições 

deste edital, devidamente preenchida e assinada; 
 
b) fotocópia do documento oficial de identidade (frente e verso); 

 
c) fotocópia da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de 
diplomas estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil. 
 
d) currículo lattes, acompanhado de fotocópias dos documentos correspondentes, encadernados 
com capa transparente e espiral simples, paginados e organizados de acordo com o Anexo II, 
tabelas I e II, deste edital. 

 
2.4.1. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade 
expedidas pelos Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos etc.); carteira nacional de habilitação (somente modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). No caso 

de candidato estrangeiro somente serão aceitos o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) junto 

com Passaporte. 
 
2.4.1.1. As carteiras apresentadas deverão estar dentro do prazo de validade, quando for o caso. 
 
2.4.2. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente 
registrado no Brasil. 

 
2.4.3. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de: 
a) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar; 
b) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese acompanhada do histórico 
escolar correspondente. 
 

2.4.3.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu comprovados serão aceitos para pontuação na 
tabela I do anexo II, desde que os cursos sejam recomendados e reconhecidos pela Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), conforme legislação em vigor. 

 
2.4.4. A experiência profissional será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, ou holerites de pagamento, ou declaração ou certidão de tempo de serviço, 
constando função exercida, início e término do período trabalhado, ou recibos de pagamento, no 

caso de autônomos; não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou 
monitoria. 
 
2.5. A entrega dos documentos deverá ser realizada pelo candidato ou por seu procurador, 
devidamente constituído através de procuração simples, nos endereços informados no Anexo I 
deste Edital. 

 
2.5.1. A inscrição postada após o último dia do prazo para inscrição não será considerada. 
 
2.6. Em hipótese alguma será admitida alteração na ficha de inscrição após a efetivação da 
mesma. 
 
2.7. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do 

candidato não seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou 
outros fatores de ordem técnica. 
 
2.8. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea. 
 
2.9. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. deste 
edital. 

 
3. DA PUBLICAÇÃO DOS INSCRITOS 
 
3.1. A relação dos candidatos inscritos será divulgada em edital, no endereço eletrônico 
www.uems.br, no link Editais e Concursos e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no período estabelecido no Cronograma do Anexo I deste Edital. 

http://www.uems.br/
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4. DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
 
4.1. A presidência da Comissão Organizadora será escolhida entre seus pares, respeitando-se, 

porém, a hierarquia quanto à titulação acadêmica. 
 
4.3. Não poderão participar da Comissão Organizadora cônjuges, parentes consanguíneos ou afins 
dos candidatos, em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) grau. 
 
5. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
 

5.1. O processo seletivo constará das seguintes fases: 
a) inscrição; 
b) análise documental; 
c) resultado final. 
 
5.2. A análise documental consiste na análise dos títulos apresentados na etapa da inscrição como 

pré-requisito e para pontuação. 

 
5.3. Para a análise documental dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados 
os 3 (três) últimos anos, a contar da data do Edital de abertura das inscrições. 
 
5.4. Após a inscrição, a Comissão Organizadora fará a classificação do total de inscritos por 
Unidade e por área, única e exclusivamente pelos dados fornecidos pelos candidatos, no formulário 

de inscrição. 
 
6. DO RESULTADO FINAL 
 
6.2. O candidato será classificado na área de conhecimento da seleção, de acordo com a ordem 
decrescente da nota final. 
 

6.2.1. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate: 
a) titulação acadêmica; 
b) tempo de atuação no Atendimento Educacional Especializado; 

c) tempo de magistério superior; 
d) maior idade. 
 
6.2.2. Será considerado reprovado o candidato que não atingir a pontuação mínima de 71 (setenta 

e um) pontos na análise documental. 
 
6.3. A Comissão Organizadora encaminhará o resultado final do processo seletivo à Reitoria para 
homologação. 
 
6.4. O edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico 

www.uems.br, no link Editais e Concursos e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 
do Sul. 
 
6.5. Contra o resultado final da seleção caberá recurso à Reitoria, devendo ser interposto no prazo 
estipulado pelo Cronograma do Anexo I deste Edital, devendo o mesmo ser registrado no Setor de 
Concurso e Seleção/PRODHS na Sede da UEMS em Dourados, nos casos de arguição de ilegalidade. 
 

7. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Estão impedidos de serem contratados os candidatos: 
 
a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do 
Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de 

categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive 
aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; 
b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, 
estadual ou municipal); 
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; 

http://www.uems.br/
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d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já 

existente com a carga horária da contratação; 
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por 
professor da rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração 

pública, em regime de acumulação, permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 
06/02/2015. 
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor 
contratado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. 
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; 
h) militar na ativa. 

i) ser novamente contratado antes de ter decorrido 6 (seis) meses do encerramento de seu 
contrato anterior. 
 
8. DO EXAME MÉDICO 
 
8.1. O candidato, no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em 

boas condições de saúde física e mental. 

 
9. DO REGIME DE TRABALHO 
 
9.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho: 
a) de 20 (vinte) horas semanais; ou 
b) de 40 (quarenta) horas semanais. 

 
9.2. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei 
nº 8.647/93. 
 
9.3 Em consonância com a Resolução CNE/CEB 4/2009, as atribuições do profissional do 
Atendimento Educacional Especializado são: 
a) Estruturar, executar, produzir e organizar serviços e recursos pedagógicos e de acessibilidade, a 

fim de atender as demandas dos alunos com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e 
com altas habilidades/superdotação; 
b) Orientar professores a respeito das especificidades de cada aluno e das adaptações pedagógicas 

necessárias; 
c) Caso necessário, ensinar a usar a tecnologia assistiva, ampliando as habilidades funcionais dos 
alunos com objetivo de promover a autonomia. 
d) Estabelecer articulação com todos os professores, disponibilizando serviços, recursos 

pedagógicos e de acessibilidade, possibilitando a participação efetiva do aluno em todas as 
atividades do curso. 
 
9.4. O Professor Contratado deverá elaborar o Plano de Atividades do Docente e o(s) Plano(s) de 
Atendimento Individual que serão avaliados pela Divisão de Inclusão e Diversidade da Pró-Reitoria 
de Ensino e pela coordenação do Curso ou Programa. 

 
10. DA REMUNERAÇÃO 
 
10.1. A remuneração do Professor Contratado será fixada conforme sua titulação (graduação ou 
especialização), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no subitem 11 deste Edital, e 
com base no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, de acordo com o quadro abaixo: 

 

Titulação 
Regime de 20 horas 
(valores em reais) 

Regime de 40 horas 
(valores em reais) 

Especialista 2.144,93 4.289,85 

Graduado 1.191,63 2.383,25 

 
11. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO 
 
11.1. São requisitos exigidos para a contratação: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares; 
c) estar quite com as obrigações eleitorais; 
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d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do 

cargo, nos termos da legislação pertinente; 
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital. 
f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício 

de atividade laborativa no Brasil. 
 
11.2. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente 
registrado no Brasil, acompanhado do histórico escolar correspondente. 
 
11.3. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de: 
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em 

consonância com as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia 
acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, 
quando for o caso; 
 
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de 
dissertação/tese acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão 

do curso correspondente, quando for o caso. 

 
11.3.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu comprovados serão aceitos, para pontuação da 
tabela I do anexo II do Edital, desde que os cursos sejam recomendados e reconhecidos pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), conforme legislação em 
vigor. 
 

11.3.2. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 11.1, 11.2 e 11.3 
conforme o caso, serão exigidos no ato da convocação para atribuição de aulas, sendo condição 
indispensável para esse ato. 
 
12. DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso 

automático, mas apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato 
condicionada à observância das disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de 
classificação, do prazo de validade do processo seletivo e do interesse da UEMS. 

 
12.2. Serão contratados, com observância da ordem de classificação no certame, apenas os 
candidatos necessários ao preenchimento das vagas. 
 

12.3. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os 
candidatos serão convocados a se apresentarem na Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e 
Social/Setor de Pessoal, situada a Cidade Universitária de Dourados, Rodovia Dourados-Itahum, 
km 12, Bloco A, piso superior, para assinatura do contrato de prestação de serviço, no prazo 
máximo de 5 dias úteis, contados da publicação do Edital de Convocação para Contratação. 
 

12.4. É permitida a contratação de candidato com deficiência desde que as atribuições do 
cargo/função, sejam compatíveis com a sua deficiência. 
 
13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
13.1. O contrato de professor substituto terá vigência de até 12 meses e vigorará a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado uma única vez, por até 12 meses. 

 
13.2. O contrato do professor substituto extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes 
situações: 
 
a) por término do prazo contratual; 
b) por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada, por escrito, à Pró-Reitoria de 
Desenvolvimento Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

c) por cessação do objeto que determinou a contratação; 
d) por iniciativa da UEMS, em virtude de interesse público. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14.1. A presente seleção de docentes será coordenada pela Comissão Organizadora designada por 

portaria específica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul. 
 
14.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
14.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2020, podendo no interesse da UEMS, 
ser prorrogada por mais um ano letivo. 
 
14.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao 
processo seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, no 
endereço eletrônico http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e 

Concursos. 
 
14.5. O candidato classificado poderá ser lotado em mais de 01 (uma) Unidade Universitária a 
critério da Pró-Reitoria de Ensino. 
 
14.6. O candidato classificado deverá manter atualizado seu telefone e endereço na Unidade 

Universitária em que concorreu, durante o período de validade da seleção. 

 
14.7. Os candidatos não aprovados ou que tiverem suas inscrições indeferidas poderão retirar os 
documentos apresentados para inscrição, no Setor de Concurso e Seleção/PRODHS na Sede da 
UEMS em Dourados, até trinta dias após o encerramento da seleção. Os candidatos aprovados e 
não contratados poderão retirá-las até trinta dias após a data de vencimento do prazo de validade 
da seleção. Decorridos os prazos citados, os documentos serão inutilizados. 

 
14.8. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa ou dados 
incorretos na ficha de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos 
citados neste edital, sua inscrição será cancelada, e, em consequência, anulados todos os atos dela 
decorrentes, além dos procedimentos e das penalidades legais previstas. 
 
14.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação na 

seleção, valendo, para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: 
www.imprensaoficial.ms.gov.br. 

 
14.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da 
convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em 

edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
14.11. O candidato poderá tirar suas dúvidas pelo telefone (67) 3902-2542, no Setor de Concurso 
e Seleção/PRODHS. 
 
14.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da Universidade Estadual de Mato Grosso 

do Sul, observando as normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 
 

 
Dourados, 18 de novembro de 2018. 

 
 
 

 
Prof. Dr. Aguinaldo Lenine Alves 

Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social 

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
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ANEXO I DO EDITAL Nº 252/2019 – PRODHS 

 
Cronograma 

 

Data Atividade Horário Local 

19 a 29 de novembro 

de 2019 
Período de inscrições 

13h30 às 20h 

Secretaria da Unidade 
de Amambai –  

Rua José Luiz Sampaio 
Ferraz, 3353,  Vila 

Gisele - 
Amambai/MS 

7h às 10h40 e das 13h 

às 16h40  

Secretaria da Unidade 
de Aquidauana–  

Rodovia 

Aquidauana/UEMS, 
Km 12- 

Aquidauana/MS 

8h às 17h. 

Secretaria da Gerência 
de Campo Grande, 

Bloco A (cinza), piso 

superior –  
Avenida Dom Antônio 

Barbosa, nº 4155, 
Bairro Santo Amaro 
Campo Grande/MS 

7h às 13h 

Secretaria da Unidade 

de Cassilândia - Rod. 
MS 306 KM 6,4  Zona 

Rural 
-Cassilândia/MS  

8h às 18h 

Secretaria da Unidade 

de Coxim -  
Rua General Mendes 
de Moraes, nº 370, 

Jardim Aeroporto – 
Coxim/MS 

8h às 13h 

Divisão de Inclusão e 

Diversidade- PROE - 
Bloco B – piso superior 
Rod. Dourados/Itahum 

- km 12 - 
Dourados/MS 

14h  às 21h 

Secretaria da Unidade 
de Glória de Dourados 

- Rua Rogério Luiz 
Rodrigues S/N Centro 

- Gloria de 
Dourados/MS 

14h às 19h 

 

Secretaria da Unidade 
de Ivinhema –  

Avenida Brasil, 771, 
Centro, Ivinhema/MS 

 13h às 18h 

Secretaria da Unidade 

de Jardim - Avenida 
11 de dezembro, 

1425, Vila 
Camisão,Jardim/MS 

14h às 22h 

Secretaria da Unidade 
de Maracajú - Av. João 

Pedro Fernandes, 
2101 - Bairro Centro 

13h30 às 17h30 
Secretaria da Unidade 
de Mundo Novo - BR 
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163 km 20,2 - Bairro 

Universitário - Mundo 
Novo/MS 

8h às 17h 

Secretaria da Unidade 
de Naviraí - Rua Emílio 

Mascoli, 275 
Naviraí – MS 

7h30h às 13h30 
 

Secretaria da Unidade 

de Nova Andradina –  
Rua Walter Hubacher, 
nº 138 – Vila Beatriz – 

Nova Andradina/MS 

8h às 12h e das 
13h30min às 16h 

Secretaria da Unidade 

de Paranaíba - Av. 
Vereador João 

Rodrigues de Mello, 
s/n, Bairro Jardim 

Santa Mônica 
Paranaíba-MS 

13h30 às 18h30 

Secretaria da Unidade 
de Ponta Porã - Br 463 
- Km 4,5 -Saída para 

Dourados 
– Ponta Porã/MS 

A partir de 
06/11/2019 

Publicação dos 
inscritos 

A partir das 8h 
Site da UEMS e Diário 

Oficial do MS 

03/02/2020 Resultado final A partir das 8h 
Site da UEMS e Diário 

Oficial do MS 
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ANEXO II DO EDITAL Nº 252/2019 – PRODHS 

 
 

Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo 

 
TABELA 1 
 
1. Formação Acadêmica: 
 

1.1. Livre-docência 400 

1.2. Pós-doutorado 380 

1.3. Doutorado na área 340 

1.4. Créditos completos de doutorado na área 280 

1.5. Mestrado na área 240 

1.6. Créditos completos de mestrado na área 180 

1.7. Especialização na área 120 

1.8. Graduação   70 

Total máximo: 400 pontos 
 
OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior 
titulação. 

 
TABELA 2 
 
2-Atividades docentes, profissionais, produção intelectual e outros títulos. 

  Unidade Pontuação 

2.1.  
Atuação como professor de Apoio Educacional Especializado 
em sala de recursos multifuncionais da Educação Especial 

Semestre 
letivo 

1,0 

2.2.  Atuação como professor intérprete/tradutor de LIBRAS 
Semestre 

letivo 
1,0 

2.3.  Atuação como professor tradutor de escrita em Braille 
Semestre 

letivo 
1,0 

2.4.  
Atuação como profissional de Apoio Escolar a alunos com 

deficiência na sala de aula comum 

Semestre 

letivo 
1,0 

2.5.  Docência no ensino superior (até 6 pontos) Ano letivo 2,0 

2.6.  
Coordenador de projetos de pesquisa, ensino ou extensão 
concluídos (até 2 pontos) 

Projeto 1,0 

2.7.  
Coordenador de projetos de pesquisa, ensino ou extensão 
em andamento (até 2 pontos) 

Projeto 0,5 

2.8.  
Orientação de trabalhos de iniciação científica, extensão 
ou monitoria (até 2 pontos) 

Orientando 0,5 

2.9.  
Orientação de monografia de especialização (até 2 
pontos) 

Orientando 0,5 

2.10.  Orientação de dissertação de mestrado (até 2 pontos) Orientando 1,0 

2.11.  Orientação de tese de doutorado (até 3 pontos) Orientando 1,5 

2.12.  Livros editados na área: autor (até 2 pontos) Livro 1,0 

2.13.  Capítulo de livro na área: autor/co-autor (até 2,0 pontos) Livro 1,0 

2.14.  
Artigos em revistas especializadas, científicas (até 2,0 
pontos) 

Artigo 1,0 

2.15.  
Apresentação de trabalhos em eventos de natureza 

técnico-científica (até 1,5 pontos) 
Apresentação 0,5 

2.16.  Ministrante de curso na área (até 3 pontos) Cd 30h 1,0 

2.17.  
Ministrante de conferências e palestras na área (até 2 
pontos) 

Atividade 0,5 

2.18.  
Participação em eventos de natureza técnico-científica ou 
curso de aperfeiçoamento de carga horária mínima de 
20h (até 3 pontos) 

Evento/ 
Curso 

0,5 

2.19.  
Atividades profissionais não docentes na área do 
concurso (até 1,5 pontos) 

Ano 0,5 

 


